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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG

Contrato 3/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
3/2026 158137-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG LUCAS DELEON RAMIRIO 31/03/2026 11:32 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

23346.000584.2026-
55

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23346.000584.2026-55)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS MUZAMBINHO, E A EMPRESA XXXXXXX.

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Muzambinho
(IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho), com sede na Estrada de Muzambinho, km 35, Bairro Morro Preto, na cidade de Muzambinho/MG,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0002-96, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Sr. RENATO APARECIDO DE SOUZA,
reconduzido pela Portaria nº 1.179, de 11 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, portador da
matrícula funcional nº 1613742, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.
XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXX, na cidade de XXXXXXX/UF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por XXXXXXX, conforme atos constitutivos constantes dos autos, tendo em vista o que consta no processo acima mencionado e
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa Eletrônica nº XX/2026 (Registro de Preços), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de chaveiro com fornecimento de
chaves, a serem executados sob demanda, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Confecção de cópias de chaves 
de portas, modelo YALE, 

Pedido minimo será de 1(uma) 
unidade, prazo de atendimento 
máximo 24h. Fretes de envio 

5436 Unidade 500 R$ R$

UASG 158137
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para realização de cópia de 
chave e retorno das chaves por 
conta do contratado, devendo 
todos os custos estar incluidos 

no preço final.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº
.14.133/2021

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, desde que comprovada a vantagem para a Administração,
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do contrato dependerá da manutenção das condições de habilitação e da regular execução do objeto.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXX).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como custos com 
transporte, frete, seguro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral da contratação.

5.3. O valor indicado é meramente estimativo, de modo que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados, conforme demanda da Administração.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. . indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. ixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4.. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5.  demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

8.1.10.1 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de XXXXXX;

8.1,12, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais;
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8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto.

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada, com qualidade, eficiência e dentro dos
prazos estabelecidos.

9.3. Atender às solicitações da Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da convocação.

9.4. Responsabilizar-se pelo transporte das chaves para execução dos serviços e sua devolução, arcando com todos os custos envolvidos.

9.5. Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os serviços que apresentarem defeitos ou
inconformidades.

9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do contrato.

9.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação.

9.8. Comunicar à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução dos serviços.

9.9. Indicar preposto para representá-la junto à Administração, não sendo exigida sua permanência no local de execução.

9.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia autorização da Administração.

9.11. Cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis à execução do objeto.

9.12. Manter sigilo sobre informações obtidas em razão da execução do contrato.

9.13. Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo materiais, transporte, tributos e encargos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir as disposições da , quanto aos dados pessoais a que tenham acesso em razão da execuçãoLei nº 13.709/2018
deste contrato.

10.2. Os dados pessoais eventualmente tratados deverão ser utilizados exclusivamente para as finalidades relacionadas à execução do contrato,
observados os princípios da boa-fé e da finalidade.

10.3. É vedado o compartilhamento de dados pessoais com terceiros, salvo nas hipóteses previstas em lei.

10.4. O CONTRATADO deverá adotar medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas.

10.5. Encerrada a execução contratual, os dados pessoais deverão ser eliminados, ressalvadas as hipóteses legais de conservação.

10.6. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá sujeitar o infrator às sanções previstas na legislação aplicável.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo inicialmente estabelecido.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da , bem como deLei nº 14.133/2021
forma amigável, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3. Na hipótese de não cumprimento das obrigações no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13.4. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.4.1. ficará caracterizada a mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções administrativas previstas neste instrumento;

13.4.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando as medidas admitidas em lei para continuidade da execução.

13.5. A extinção do contrato será formalizada por termo próprio, sempre que possível, precedido de:

13.5.1.relação dos serviços executados;

13.5.2. relação dos pagamentos efetuados e pendentes;

13.5.3. apuração de eventuais indenizações, multas ou ajustes.

13.6. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de eventuais direitos das partes decorrentes de sua execução.

13.7. O CONTRATANTE poderá reter valores devidos ao CONTRATADO para ressarcimento de prejuízos ou pagamento de multas, nos
termos da legislação vigente.

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se verifique a existência de vínculo vedado entre o CONTRATADO e agente público envolvido na
contratação, nos termos da legislação aplicável.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];
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II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e aocaput,
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária de Pouso Alegre, MG – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.]

Muzambinho, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026

 

 

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUCAS DELEON RAMIRIO
Agente de contratação
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